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Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará

TC 021.085/2013-7 
Assunto: Comunicações devolvidas. 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

  
1 – Quadro de comunicações expedidas: 

Ofício expedido 
Fonte do 
endereço 

pesquisada 
Resultado 

Nº 3031/2017 
Data: 21/12/2017 
Tipo: Notificação de Dívida  
Destinatário: Francisco de Assis Pinto Bilhar 
Júnior 
Rua Maria Vicencia de Oliveira, 235, Pq. Ant. 
Vieira, CEP 63041-230, Juazeiro do Norte-CE 
Peça: 126 

Cadastro de 
Pessoas Físicas - 
CPF 

 O AR não retornou dos correios. 

2 – Resultado das pesquisas efetuadas: 

2.1. Fontes pesquisadas: 
 
    (x) CPF/CNPJ 
    (x) cadastro de pessoas no e-TCU 
    (x) outros processos existentes no TCU 
    (x) decisões do TCU 
    (x) internet 
    (x) Base Cadastral da Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará 
    (x) Bases de dados à disposição do TCU obtidas por meio de Acordos de Cooperação (TSE, renarch,...) 
    (x) Telefones: (88) 3511-6894 (Foi realizada tentativa de contato com o responsável nesse telefone, mas 
sem sucesso). 
    (x) Correio eletrônico: não há. 
    (x) Outras (listar a fonte): 
 

2.2. Resultado: 

(     ) Não foram localizados novos endereços para o responsável.  

( X ) Foram localizados novos endereços para o responsável: 

 a) Rua Maria Vicencia de Oliveira, 235, Pq. Ant. Vieira, CEP 63041-230, Juazeiro do Norte-
CE (endereço da base de dados do cadastro de pessoas físicas – CPF); 

 b) Rua Vicencia Maria de Oliveira, 235, Antonio Vieira, CEP 63024-670, Juazeiro do Norte-
CE (endereço da Base Cadastral da Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará). 

 c) Sítio Arraial de Cima, S/N, Zona Rural, CEP 63200-000, Missão Velha/CE (endereço da 
base de dados do cadastro eleitoral obtido junto ao TSE por meio de Acordo de Cooperação). 
 

3 – Proposta: 
     
    (x) Elaborar novos ofícios de notificação do responsável nos endereços acima referenciados e, 
caso não sejam bem sucedidos, tendo em vista que foram esgotadas as pesquisas efetuadas nas fontes 
citadas, sem novos resultados, proponho, a realização da comunicação por edital, nos termos do art. 7º, 
inciso II, c/c art. 3º, inciso IV, da Resolução TCU 170/2004.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59639611.
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Secex/CE, em 27 de junho de 2018. 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JEFFERSON PINHEIRO SILVA 

Secretário

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59639611.


